
2654  Diário da República, 2.ª série — N.º 16 — 25 de janeiro de 2016 

7.2 — O júri delibera sobre a aprovação em mérito absoluto, com 
base no mérito do currículo global dos candidatos na área disciplinar 
do concurso e tendo ainda em conta o cumprimento, cumulativamente, 
do seguinte requisito específico: a apresentação pelo candidato de, pelo 
menos, quinze publicações científicas na área disciplinar do concurso.

7.3 — No caso de não aprovação em mérito absoluto, o júri procede 
à audiência prévia dos candidatos excluídos que, querendo, se podem 
pronunciar no prazo de dez dias, aplicando -se o referido nos números 3 
a 7 do artigo 26.º do Regulamento.

7.4 — O júri procede, de seguida, à avaliação dos candidatos apro-
vados em mérito absoluto, considerando os critérios e correspondentes 
fatores de ponderação, bem como os parâmetros de avaliação constantes 
do presente edital.

7.5 — A classificação final dos candidatos é expressa na escala nu-
mérica de 0 a 100.

8 — Documentação complementar
Sempre que considere necessário, o júri solicita aos candidatos docu-

mentação complementar relacionada com o curriculum vitae apresentado, 
nos termos e condições previstos no artigo 28.º do Regulamento.

9 — Ordenação e metodologia de votação
9.1 — A ordenação dos candidatos deve ser fundamentada na avalia-

ção feita com base nos critérios e correspondentes fatores de ponderação, 
bem como nos parâmetros de avaliação constantes do presente edital.

9.2 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos 
candidatos, devidamente fundamentada, considerando para o efeito o 
referido no número anterior.

9.3 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

9.4 — O júri utilizará a seguinte metodologia de votação, para a 
formação da maioria absoluta na ordenação final dos candidatos:

A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar 
em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos dos membros do júri presentes na reunião, fica colocado em 
primeiro lugar. Se tal não acontecer, repete -se a votação, apenas entre 
os candidatos que obtiveram votos para o primeiro lugar, depois de 
retirado o candidato menos votado na primeira votação. No caso de 
ter havido empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos 
votado, e houver pelo menos um que não ficou nessa posição, faz -se 
uma votação apenas sobre esses candidatos que ficaram em último, 
para os desempatar. Se nesta votação restrita o empate persistir em 
relação ao mesmo conjunto de elementos, o Presidente do júri decide 
qual o candidato a eliminar. Se o empate persistir, mas em relação a um 
conjunto diferente de candidatos, repete -se, nesse caso, o processo de 
desempate. O processo repete -se até um candidato obter mais de metade 
dos votos para o primeiro lugar. Retirado esse candidato, repete -se todo 
o processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter 
uma lista ordenada de todos os candidatos admitidos.

10 — Participação dos interessados e decisão
10.1 — O projeto de ordenação final é notificado aos candidatos, 

para efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos dos 
artigos 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
aplicando -se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 26.º do 
Regulamento.

10.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as ale-
gações oferecidas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos.

11 — Prazo de decisão final
11.1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o prazo de 

proferimento da decisão final do júri não pode ser superior a noventa 
dias seguidos, contados a partir da data limite para a apresentação das 
candidaturas.

11.2 — O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado 
quando o elevado número de candidatos e/ou a especial complexidade 
do concurso o justifique.

12 — Publicação do edital do concurso
Para além da publicação na 2.ª série do Diário da República, o presente 

edital é também publicado:
a) Na bolsa de emprego público;
b) No sítio da internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;
c) No sítio da internet da Universidade do Minho, nas línguas por-

tuguesa e inglesa.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

18 de dezembro de 2015. — O Reitor, António Augusto Magalhães 
da Cunha.

209256132 

 Instituto de Letras e Ciências Humanas

Despacho n.º 1142/2016
Ao abrigo do disposto no despacho Reitoral RT -41/2014, de 4 de 

agosto de 2014, publicado do Diário da República, 2.ª série, n.º 156 de 14 
de agosto, e no artigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, 
e na sequência do disposto no Despacho n.º 2465/2014, publicado do 
Diário da República, 2.ª série, n.º 32 de 14 de fevereiro de 2014, sub-
delego a competência para presidir ao júri das provas de doutoramento 
em Filosofia, especialidade de Filosofia Moderna e Contemporânea, 
requeridas pela mestre Ana Lúcia Pedro Cruz, nomeado por despacho 
da Vice -Reitora da Universidade do Minho professora doutora Graciete 
Tavares Dias, de 9 de dezembro de 2015, no Professor Doutor Manuel 
Rosa Gonçalves Gama, professor catedrático do Instituto de Letras e 
Ciências Humanas com contrato por tempo indeterminado em regime 
de tenure.

A presente subdelegação de competência produz efeitos a partir da data 
da sua publicação no Diário da República, considerando -se ratificados 
os atos entretanto praticados na matéria agora subdelegada.

6 de janeiro de 2016. — A Presidente do Instituto de Letras e Ciências 
Humanas, Eunice Maria Silva Ribeiro.

209258263 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Edital n.º 61/2016
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universi-

tária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com 
a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 168, de 31/08/2009, o 
Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor António Manuel 
Bensabat Rendas, por despacho de 27 de julho de dois mil e quinze, 
faz saber que está aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário 
da República, para recrutamento de 1 posto de trabalho de Professor 
Catedrático na Área de Relações Internacionais/Estudos de Globalização 
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas desta Universidade.

O presente concurso é documental, tem caráter internacional e rege -se 
pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária e pelo Regulamento dos Concursos da 
Carreira Docente da Universidade Nova de Lisboa, publicado em anexo 
ao Despacho n.º 3012/2015, no Diário da República, 2.ª série, n.º 58, 
de 24 de março de 2015.

I — Requisitos de admissão: Em conformidade com o que determina o 
Estatuto da Carreira Docente Universitária é requisito para a candidatura 
ao concurso em apreço, nos termos do artigo 40:

a) Ser titular do grau de doutor há mais de 5 anos;
b) Ser detentor do título de agregado.

Os candidatos deverão ser detentores do título de agregado na área 
disciplinar a que respeita o concurso e dominar a língua portuguesa 
falada e escrita.

II — Apresentação da candidatura:
1 — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos de preferência 

em suporte digital, presencialmente na Reitoria da Universidade Nova 
de Lisboa, sita no Campus de Campolide, 1099 -085 Lisboa, por via 
postal, em formulário disponível na Divisão Académica e online em 
http://www.unl.pt/pt/info/Docentes/pid=61/.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documen-
tação a seguir indicada:

a) Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos exi-
gidos no número I;

b) 8 exemplares impressos ou em suporte digital (pen) do curriculum 
do candidato, bem como de cada um dos trabalhos nele mencionados;

3 — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais 
de recrutamento em funções públicas, podem ser substituídos por de-
claração prestada no formulário, referido no n.º II supra, disponível na 
Divisão Académica da Reitoria da UNL e online em http://www.unl.
pt/pt/info/Docentes/pid=61/.

4 — As candidaturas devidamente instruídas com os documentos 
supra mencionados no n.º II, deverão ser entregues no prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário 
da República.
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5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser 
suprida oficiosamente, determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos deverão organizar o curriculum vitae de forma 
que este siga a sistemática do ponto III do Edital.

III — Critérios de avaliação: Os critérios, indicadores e ponderações, 
com vista à avaliação e seriação dos candidatos, aprovados pelo júri, 
são os seguintes:

1 — Componente Científica do curriculum vitae de cada candidato 
(60 %):

1.1 — Publicação Artigos e Livros Científicos (0 — 20);
1.2 — Coordenação e Participação em Projetos de Investigação 

(0 — 10);
1.3 — Comunicações apresentadas em Congressos e Colóquios Cien-

tíficos (0 — 10)
1.4 — Orientações de teses (2.os Ciclos e 3.os Ciclos) e de outras 

componentes não curriculares dos 2.º ciclos (Relatórios de Estágio e 
Projetos) (0 — 10);

1.5 — Outra atividade científica relevante (Prémios, Pertença a Órgãos 
Científicos, Painéis de Avaliação Científica, etc.) (0 — 10).

2 — Componente Pedagógica (30 %):
2.1 — Diversidade de unidades curriculares ensinadas (Matérias e 

ciclos de Estudos) (0 — 20);
2.2 — Participação em júris académicos de provas e concursos 

(0 -5);
2.3 — Outra atividade pedagógica relevante (0 — 5).
3 — Outras atividades relevantes (10 %)
3.1 — Atividades de extensão universitária (0 -5);
3.2 — Participação na gestão académica (0 -5).
Em todos estes elementos de ponderação deve ser dada relevância a 

candidatos que demonstrem um grau de internacionalização significativo.
IV — Composição do júri: O júri homologado por despacho do 

Sr. Reitor de 27 de julho e 16 de dezembro de 2015, tem a seguinte 
composição:

Presidente: Prof. Doutor João de Deus Santos Sàágua, Vice -Reitor da 
Universidade Nova de Lisboa, por delegação de competências (Despa-
cho n.º 12248/2014 de 25 de setembro, Diário da República, 2.ª série, 
n.º 191 de 3/10/2014).

Vogais:
Doutor José Manuel Marques Silva Pureza, Professor Catedrático da 

Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra;
Doutor José Viriato Soromenho Marques, Professor Catedrático da 

Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa;
Doutor Luís Manuel Vieira de Andrade, Professor Catedrático da 

Universidade dos Açores;
Doutor Henrique Nuno Severiano Teixeira, Professor Catedrático 

da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa;

Doutor Pedro Ginestal Tavares de Almeida, Professor Catedrático 
da Faculdade de Ciências Sociais Humanas da Universidade Nova de 
Lisboa.

V — Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação 

e ordenação dos candidatos.
2 — Com base na apreciação dos curricula, da sua adequação à área 

científica onde é aberto o concurso, das demais peças concursais e nas 
classificações atribuídas, conforme critérios indicadores e ponderações 
previstas no n.º III supra, o júri procede à admissão dos candidatos com 
classificação final, em mérito absoluto igual ou superior a 50, ou à sua 
exclusão, quando tenham classificação final inferior a 50.

3 — Se algum candidato não for admitido, será notificado, para se 
pronunciar, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

4 — Determinados os candidatos admitidos, com base nas classi-
ficações supra, o júri apresenta parecer escrito com a ordenação dos 
candidatos admitidos.

5 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos 
vogais, respeitando a ordenação apresentada no documento referido no 
número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do n.º 11 do artigo 16.º do 
Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

VI — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

E para constar se lavrou o presente Edital.
11 de janeiro de 2016. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel 

Bensabat Rendas.
209257786 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Medicina Dentária

Despacho n.º 1143/2016
De acordo com o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 93.º da Lei n.º 62 -A/2007, 

de 10 de setembro, e nos termos do disposto no Código do Procedimento 
Administrativo, delego no Sr. Professor Doutor Jorge Manuel Carvalho 
Dias Lopes a competência para presidir ao júri das Provas de Douto-
ramento em Medicina Dentária da Faculdade de Medicina Dentária da 
Universidade do Porto, requeridas pela Sr.ª Dr.ª Luzia da Conceição 
Mendes Martins Gonçalves.

O presente despacho produz efeitos desde 7 de janeiro de 2015, 
ficando ratificados todos os atos praticados no âmbito da presente sub-
delegação.

11 de janeiro de 2016. — O Diretor da Faculdade de Medicina Den-
tária da Universidade do Porto, Professor Doutor Miguel Fernando 
Silva Gonçalves Pinto.

209255899 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho n.º 1144/2016
Por meu despacho de 5 de janeiro de 2016 e no exercício de com-

petência própria, em tempo, e pela forma legal e estatutária devida, 
exonero a seu pedido, do cargo de Subdiretora da Escola Superior de 
Tecnologia e de Gestão do Instituto Politécnico de Beja a Professora 
Adjunta Sofia Maria Mesquita Soares, com efeitos a 1 de fevereiro de 
2016, por motivo de mobilidade intercarreiras.

8 de janeiro de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de Beja, 
Vito José de Jesus Carioca.

209254691 

 Despacho (extrato) n.º 1145/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 29 

de setembro de 2015:
Patrícia Alexandra Rodrigues Santos — autorizado o contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como assistente convidado, em regime de acumu-
lação de 50 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100, com início a 29 de setembro de 2015 e termo a 
19 de fevereiro de 2016. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de 
Contas. Não são devidos emolumentos.)

11 de janeiro de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

209258603 

 Despacho (extrato) n.º 1146/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 28 

de julho de 2015:
Vera Cláudia Raposo Guerreiro Balsinha — autorizado o contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como professor adjunto convidado, em regime de 
acumulação de 15 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao escalão 1, índice 185, com início a 18 de setembro de 2015 e termo 
a 30 de novembro de 2015. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

11 de janeiro de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

209258741 

 Despacho (extrato) n.º 1147/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 28 

de julho de 2015:

Miguel da Conceição Bento — autorizado o contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico 
de Beja, como professor adjunto convidado, em regime de exclusivi-
dade, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, 


